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processo, 625 espécies de vertebrados e invertebrados ter-

restres foram categorizadas como ameaçadas de extinção, 

enquanto nove constaram como extintas (IN MMA 03/2003, 

IN MMA 5/2004 - Anexo I e IN 52/2005). Um total de 10 in-

vertebrados aquáticos e 37 peixes ameaçados, relevantes à 

pesca, foram citados como sobrexplotados ou sob ameaça 

de sobrexplotação (IN 5/2004 - Anexo II). No ano seguinte, 

com as Metas Nacionais de Biodiversidade (Resolução Cona-

bio 3/2006), foi decidido rever o estado de conservação de 

todas as espécies de plantas, vertebrados e de grupos-chave 

de invertebrados, em um processo capitaneado pelo Minis-

tério do Meio Ambiente (MMA). O Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade (ICMBio) coordenou o pro-

cesso de avaliação da fauna, enquanto a flora foi avaliada 

pelo Instituto de Pesquisas do Jardim Botânico do Rio de Ja-

neiro (JBRJ), resultando nas atuais Listas Nacionais de Espé-

cies Ameaçadas de Extinção publicadas em 17 dezembro de 

2014 (Portarias MMA 443, 444 e 445/2014).

O método da IUCN, que tem sido aprimorado desde a déca-

da de 1970, vem sendo aplicado globalmente por diversos 

países, desde 1994, e pelo Brasil, a partir de 1998 (1). Em 

nível regional, esse método consiste no uso de 11 categorias 

na avaliação das espécies. Estas indicam graus diferentes 

de conservação, desde aquelas em situação melhor ou ra-

zoável (Menos Preocupante, LC), até aquelas consideradas 

extintas na natureza (EX). Três categorias implicam em gra-

dação do risco de extinção, desde o elevado (Vulnerável, 

VU), muito elevado (Em Perigo, EN) e intensamente eleva-

do (Criticamente em Perigo, CR) (2).

Essa categorização é feita pela aplicação de cinco cri-

térios técnicos (A-E), definidos em limiares quantita-

tivos: (A) redução populacional (passada, presente ou 

prevista no futuro); (B) distribuição geográfica (restrita 

ou fragmentada, que implique em declínio populacional 

por redução de área/qualidade do habitat); (C) tamanho 
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A primeira lista da fauna brasileira ameaçada de extinção 

incluía 42 espécies de répteis, aves e mamíferos (IN IBDF 

303/1968). Esse número duplicou cinco anos depois, quando 

85 espécies, entre elas o primeiro invertebrado terrestre ame-

açado no país, integraram a lista seguinte (IN IBDF 3.481/1973; 

Quadro 1). Passados 16 anos, a lista quase triplicou, com 219 

espécies de vertebrados (exceto os peixes), além de alguns 

invertebrados terrestres (Portaria Ibama 1.522/1989).

Em 1992, durante a Conferência das Nações Unidas sobre o 

Meio Ambiente e Desenvolvimento (Rio-92), mais de 160 pa-

íses tornaram-se signatários da Convenção sobre Diversida-

de Biológica (CDB). Com isso, foram estabelecidas medidas 

importantes à conservação e uso sustentável do patrimônio 

biológico natural em nível mundial. No Brasil a CDB foi rati-

ficada pelo Decreto Federal 2.519/1998, que determinou o 

poder público como responsável pela conservação da fauna, 

flora e ecossistemas, estabelecendo que o mesmo elabora-

ria legislação com vistas à proteção das espécies ameaçadas. 

Com a Política Nacional da Biodiversidade (Decreto Federal 

4.339/2002) e, ainda, no contexto da CDB, houve uma revi-

são da “Lista da Fauna Brasileira sob Ameaça de Extinção”. 

Isso ocorreu entre 2000 a 2004, por consulta a 169 pesqui-

sadores, com uso inédito do método da União Internacio-

nal para Conservação da Natureza (IUCN). No final daquele 
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O guaiamú (Cardisoma guanhumi) é um caranguejo endê-

mico de estuários brasileiros, associado à feição “apicum” 

dos manguezais, uma região mais arenosa, salina e de 

menor inundação pelas marés. Este animal possui cresci-

mento lento, ocupando áreas restritas, a maioria delas com 

qualidade ambiental alterada ou que vêm sendo suprimi-

das pelo homem. A espécie é alvo da pesca artesanal, com 

redução de seus estoques naturais e declínio populacional 

mínimo estimado de 88% ao longo de três gerações (22 

anos). Assim, foi classificado como Criticamente em Perigo 

(CR), o que impactará algumas comunidades tradicionais 

do nordeste brasileiro, onde sua extração é mais frequente. 

O cação-anjo (Squatina guggenheim) também foi catego-

populacional pequeno e em declínio; (D) número de in-

divíduos maduros reduzido ou distribuição geográfica 

muito restrita; e (E) análises quantitativas que indicam 

probabilidade de extinção. 

Portaria MMa 445/2014 e Proteção às esPécies aquáticas aMe-

açadas Nas Portarias MMA 444 e 445/2014 constam 1.173 es-

pécies de animais ameaçados, correspondendo a 9,6% das 

12.256 espécies avaliadas de vertebrados nativos do Brasil e 

de grupos-chave de invertebrados categorizados como VU, 

EN ou CR (3). Essas listas resultaram de um processo iniciado 

em 2008, envolvendo cerca de 1.300 pesquisadores brasi-

leiros e do exterior, oriundos de universidades, centros de 

pesquisa, ONGs e da própria IUCN. No total foram realizadas 

59 oficinas. Nas oficinas de avaliação as informações de cada 

espécie, incluindo o conhecimento inédito de especialistas, 

foram analisadas segundo os critérios da IUCN. As oficinas 

de validação, por sua vez, consistiram na verificação da apli-

cação adequada dos critérios e categorias propostas duran-

te as avaliações. A Portaria 445/2014, em particular, regula a 

captura, uso e comercialização de 409 espécies de peixes e 

66 invertebrados aquáticos (figura 1). Nela, os elasmobrân-

quios marinhos representam 56,1% de todos os peixes ame-

açados de extinção no Brasil, além de representarem 82,4% 

das espécies categorizadas como Criticamente em Perigo 

(CR), refletindo a condição alarmante em que esse grupo 

encontra-se mundialmente (4).

esPécies aquáticas: três exeMPlos eMbleMáticos A seguir 

são citadas três espécies emblemáticas da fauna aquática, 

que constam da Portaria 445/2014.
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dor final, mas possibilitará a exploração racional dessas 

espécies mais sensíveis, que não suportam uma atividade 

extrativa intensa (7).

Algumas organizações da pesca industrial brasileira têm 

utilizado sua influência política para tentar alterar o con-

teúdo da Portaria 445/2014, ou para revogá-la em sua to-

talidade (5). Tal situação se assemelha ao lobby do agro-

negócio no enfraquecimento da nova redação do Código 

Florestal Brasileiro (8), principalmente no retrocesso pela 

redução da faixa das matas ciliares e exclusão da feição 

“apicum” como zona de amortecimento dos manguezais.  

Tal situação é preocupante, pois a alteração dos conteúdos 

da Portaria 445/2014 seria um imenso retrocesso à con-

servação dos organismos aquáticos brasileiros, ainda mais 

considerando a expressiva pressão sofrida pelos recursos 

marinhos neste último século (9). Seria esperado do setor 

pesqueiro a proposição de ações mais efetivas em prol da 

sustentabilidade pesqueira, da qual, obviamente, depende. 

Parcerias duradouras e bem planejadas entre o setor pes-

queiro industrial e os ministérios do Meio Ambiente (MMA) 

e da Pesca e Aquicultura (MPA) deveriam ser estabelecidas, 

para a implantação de estratégias de manejo da biodiver-

sidade, que infelizmente faltam no Brasil (5; 10). Tais ações 

conjuntas são vitais à manutenção dos estoques pesquei-

ros brasileiros, que têm sofrido intensa sobrexplotação (10; 

11). Além disso, a maioria dos peixes de interesse comercial 

na Portaria 445/2014 foi categorizada como Vulnerável 

(VU), o que assegura a possibilidade de sua captura e co-

mércio, desde que sejam seguidas medidas de ordenamen-

to específicas, devidamente aprovadas e reguladas pelos 

órgãos federais. Essa portaria prevê, também, a revisão do 

estado de conservação dessas espécies a cada cinco anos, 

desde que haja novas informações técnicas. Estratégias 

de manejo apropriadas, aliadas a um sistema de monito-

ramento permanente sobre os estoques, podem resultar 

na redução do risco de extinção de espécies que hoje são 

legalmente protegidas. Esse cenário, almejado pelos biólo-

gos da conservação, deveria também ser a meta principal 

do setor pesqueiro industrial, pois isso idealmente viabili-

zaria a exploração e manutenção de recursos pesqueiros 

considerados relevantes pelo próprio setor a longo prazo.

Nesse contexto, o monitoramento das capturas incidentais 

de pescado no litoral brasileiro, assim como a compilação de 

mais informações de cruzeiros de pesquisa para as novas ava-

liações são extremamente necessários. Somente assim tere-

rizado como Criticamente em Perigo (CR), principalmente 

devido à pesca intensa e direcionada, nas décadas de 1970 

e 1980 no sul do Brasil, que resultou em declínio populacio-

nal acentuado e bem documentado. Certas características 

biológicas da espécie, como o crescimento lento, baixa fe-

cundidade e distribuição agregada, fazem com que ela seja 

sensível a esse tipo de impacto. O setor pesqueiro industrial 

vem exercendo forte pressão para que a captura comercial 

dessa espécie seja liberada, apesar da impossibilidade disso 

frente à sua categoria de ameaça.

O pargo-verdadeiro (Lutjanus purpureus) foi um recurso 

pesqueiro relevante no litoral nordeste do Brasil nas déca-

das de 1960 a 1980, até o colapso pesqueiro naquela região. 

Atualmente, a frota explora novas áreas no norte do Brasil, 

onde sua pesca ainda é economicamente viável. Devido ao 

declínio populacional severo e bem documentado, essa es-

pécie foi caracterizada como Vulnerável (VU). Sua pesca no 

futuro imediato dependerá da elaboração (e aprovação) de 

um plano de exploração pautado em ordenamento pesquei-

ro consciente. A longo prazo, espera-se que tais medidas re-

vertam na recuperação do estoque em toda sua distribuição.

conservação e exPloração são dois lados de uMa MesMa 

Moeda Logo após a publicação da Portaria MMA 445, em 

17 de dezembro de 2014, organizações do setor pesquei-

ro industrial começaram a questionar sua validade, as-

sim como os próprios critérios da IUCN empregados no 

processo de avaliação (5). Apesar desse alarde, apenas 

17% das espécies (31 elasmobrânquios, 47 teleósteos e 

quatro invertebrados) são explorados comercialmente, 

representando apenas uma pequena fração da produção 

pesqueira do Brasil.

O estado de Santa Catarina possui um dos principais por-

tos de desembarque da pesca industrial do país (Itajaí/

Navegantes). Os boletins estatísticos da pesca industrial 

daquele estado (6), por exemplo, indicam que menos de 

2% dos desembarques na região sudeste-sul brasileira 

são constituídos por espécies que integram a Portaria 

MMA 445/2014. Por outro lado, 70% da produção pes-

queira desembarcada naquela localidade era composta 

por 10 espécies de peixes, nenhuma delas incluída nessa 

Portaria. Portanto, a alegação de que a Portaria 445/2014 

impede o desenvolvimento pesqueiro do Brasil é, no mí-

nimo, exagerada. Poupar 2% do total desembarcado não 

comprometerá a disponibilidade do pescado ao consumi-
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mos possibilidade de recuperar estoques pesqueiros no Brasil, 

uma condição amplamente defendida pelo setor pesqueiro. 

Embora recursos naturais sejam públicos, eles não são neces-

sariamente de livre acesso, estando sua conservação e gestão 

sob os cuidados do poder público e da coletividade, conforme 

determina a Constituição Federal Brasileira. As futuras gera-

ções brasileiras não podem ser privadas de sua biodiversida-

de, principalmente daquela considerada recurso pesqueiro.

Para assessoramento nas demandas relacionadas à portaria 

das espécies ameaçadas, foi criado um Grupo de Trabalho 

(GT) pelo MMA, constituído por 44 membros, incluindo es-

pecialistas em fauna, representantes da sociedade civil e dos 

pescadores artesanais (Portaria MMA 23/2015). Além disso, 

recentemente, foi publicada a Portaria MMA 98/2015, que 

alterou parcialmente a Portaria 445/2014. A principal alte-

ração foi a prorrogação em seis meses (para dezembro de 

2015) do prazo de elaboração dos planos de gestão das es-

pécies na categoria VU com importância pesqueira, ficando 

assegurada proteção integral às espécies EN e CR a partir de 

junho de 2015. Em um cenário otimista, essas ações recentes 

podem representar uma tentativa de equalizar os interesses 

do setor pesqueiro e conservacionista. Um cenário pessimis-

ta, por outro lado, sugere uma desconstrução gradual da 

Portaria MMA 445/2014, talvez iniciada com essa alteração 

em relação às espécies Vulneráveis (VU). 

O ponto crucial dessa discussão é a relevância e credibilida-

de das Listas Vermelhas como instrumentos de gestão da 

biodiversidade. Essas listas são essenciais ao cumprimento 

dos compromissos internacionais já assumidos pelo gover-

no brasileiro, em especial a CDB e Metas de Aichi. Assim, 

mudanças de conteúdo na Portaria 445/2014, apenas em 

função da pressão econômica ou política de setores espe-

cíficos, seriam um caso flagrante de violação dos acordos 

internacionais de conservação, contrários às tentativas do 

Brasil de proteger sua riqueza biológica e a própria pesca. 

Outra demanda do setor pesqueiro industrial é a alteração 

das categorias de ameaça de algumas espécies listadas 

nessa portaria. Alterações dessa natureza, sem o aporte de 

informações técnicas confiáveis,  representariam mais um 

caso onde o conhecimento técnico-científico é ignorado em 

prol de interesses econômicos imediatistas. Tais preocupa-

ções ganham ainda mais destaque em um momento onde 

a agenda de outros setores do governo brasileiro, também 

cruciais à conservação e uso sustentável dos recursos, são 

extremamente questionáveis (12; 13).
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